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EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 27, DE 26 DE ABRIL DE 2021.
O VEREADOR signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o art. 153 do Regimento Interno, apresenta Emenda Aditiva
 ao PLO 27/2021 que “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento, Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.”
Art. 1° Fica adicionado o paragrafo 6° ao art. 6° do Projeto de Lei 27/2021, com a seguinte redação:  

§ 6° O número de conselheiros por entidade deverá ser paritário e de igual número, podendo ser apenas um de cada entidade ou então dois representantes.

Justificativa: Um Conselho Municipal é formado por pessoas da comunidade e por servidores públicos municipais. Isso se denomina paridade, o que pretende indicar que tanto os representantes da população quanto da prefeitura têm força igual dentro do Conselho, que deve funcionar como um órgão colegiado. Para que isso aconteça é necessário que as vagas do conselho tenham todas o mesmo número de ocupantes.
Canela, 04 de maio de 2021.
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Jerônimo Terra Rolim

Lider de Bancada e Vereador do PDT
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	Art. 153 Emendas são proposições apresentadas por Vereadores, por Comissão ou pela Mesa, que visam a alterar o projeto a que se referem.


	§ 1º As emendas são supressivas, substitutivas, aditivas ou modificativas:


	I - emenda supressiva é a proposição que pretende retirar qualquer parte do projeto principal.


	II - emenda substitutiva, ou subemenda, é a proposição apresentada como sucedânea de outra emenda.


	III - emenda aditiva é a proposição que se acrescenta a outra.
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